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EDITAL DE LICITAÇÃO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 

PROCESSO N° 2021018486 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO (CREA-MT), Autarquia 

Federal nos termos da Lei nº 5.194/66, dotada de personalidade jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 

03.471.158/0001-38, UASG nº 389425, com Sede na Avenida Rubens de Mendonça, nº 491, Cuiabá – Mato Grosso – CEP 

78.005-725, Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que por meio da Comissão Permanente de Licitações,  

realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço global, sob a forma de execução indireta, no 

regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do 

Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018, Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 6, de junho de 2018 e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
    

REQUISITANTE: GERÊNCIA DE PROJETOS      

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS nº 002/2021   

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
 

ADJUDICAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
   

DATA E HORA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS:  

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

LOCAIS PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Sítios da internet: www.CREA-MT.org.br e www.comprasnet.gov.br, ou ainda junto 

a Sede Estadual do CREA-MT, na Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 491, Bairro Araés, na cidade de Cuiabá/Mato 

Grosso.  

LOCAL DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:  

Sede do CREA-MT, Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 491, Araés, Cuiabá-MT.  

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: 

Até às 09:00 horas, do dia 13 de setembro de 2021, no endereço Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 491, Bairro Araés, 

na cidade de Cuiabá/Mato Grosso para entrega dos Envelopes n° 01, com os documentos de habilitação, e n. 02, com a 

proposta, além das declarações complementares.  

1.1. Todos os envelopes deverão ser entregues lacrados e protocolados na SEDE do CREA-MT.  

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA  
2.1. Às 09:00 horas, do dia 13 de setembro de 2021, no auditório do CREA/MT localizado no endereço Av. Historiador Rubens 

de Mendonça, 491, Bairro dos Araés, Cuiabá-MT, terá início a sessão pública, prosseguindo-se com o credenciamento 

dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a realização de consulta “on 

line” ao SICAF.  
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2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues separadamente, em 

envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes 

externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 1 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

– CREA/MT 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 
 

 

ENVELOPE Nº 2 

PROPOSTA  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

– CREA/MT 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes legais para 

entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro 

meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste 

Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço 

indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, 

com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública. 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO  
3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar devidamente 

representados por: 

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de identificação 

oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, 

no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 

administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
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em exercício; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular de 

procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em 

qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso 

de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais  e no caso de 

sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; 

inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

4. DO OBJETO 
4.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada em 

engenharia para a execução da obra do Auditório, localizado na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 491, Cuiabá 

– MT., com área construída de 345,26m², conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

4.2. O objeto licitado consiste em um único item, conforme o PROJETO BÁSICO ANEXO I deste edital, sagrando-se vencedor 

o licitante que ofertar o menor preço global, respeitando o valor estimado desta contração e os preços máximos 

aceitáveis por itens. 

4.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global da obra, observadas as exigências contidas neste Edital e 

seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

4.4. O valor máximo estimado para a contratação objeto desta licitação é de R$ 808.522,08 (Oitocentos e oito mil, quinhentos 

e vinte e dois reais e oito centavos), conforme Projeto Básico. 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 

do CREA-MT no exercício vigente, na classificação orçamentária abaixo:  

6.2.2.1.1.02.01.01.001 – Obras e Instalações em andamento. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.  

6.2. Não poderão participar desta licitação: 

6.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

6.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

6.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

6.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.2.5. Empresas em que o representante legal ou qualquer integrante da participação societária possua vinculação 

direta ou indireta com o CREA-MT, entre seus Diretores, Responsáveis Técnicos ou Sócios figure como 

funcionário, empregado, servidor, ocupante de cargo comissionado, inspetores ou Conselheiro do CREA-MT. 

6.2.6. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

6.2.7. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

6.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-

TCU-Plenário); 

6.2.9. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017). 
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6.2.10. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, 

de 2017. 
6.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador 

ou sócio com poder de direção, familiar de: 

6.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta 

ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso 

V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 

contratação; ou 

b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

6.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados, 

de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 

confiança neste órgão contratante. 

7. DA HABILITAÇÃO 
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante será verificado o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

7.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidas 

pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

7.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.1.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

7.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.1.6.  Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.2. Não ocorrendo inabilitação, será consultado o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, para os 

licitantes cadastrados, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 

de 2018. 

7.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante 

utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o licitante esteja com 

alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, nos termos 

do art. 6º, Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão apresentar, até o terceiro dia anterior à data do 

recebimento das propostas, a documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista, à 

Qualificação Econômico-Financeira e Habilitação Técnica, nas condições descritas adiante. 

7.6. Habilitação Jurídica: 

7.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

7.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.6.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

7.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

7.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

7.7. Regularidades Fiscal e Trabalhista: 

7.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.7.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

7.7.6. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante 

melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.7.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

7.8. Qualificação Econômico-Financeira: 

7.8.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

7.8.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, 
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da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos 

os demais requisitos de habilitação. 

7.8.1.2. Caso a certidão não possua validade expressa em seu conteúdo, será aceita certidão emitida no prazo 

máximo de 120 (cento e vinte) dias anteriores a data marcada para abertura desta licitação.   

7.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta; 

7.8.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

7.8.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.  

7.8.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 

fórmulas: 

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

7.8.4. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) 

equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

7.9. Qualificação Técnica: 

7.9.1. As empresas cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio da 

apresentação dos documentos que seguem, no envelope nº 1.  

7.9.2. Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo - CAU, da EMPRESA LICITANTE, em plena validade. 

7.9.2.1. Para fins de concorrência será aceito o registro no Conselho Profissional da SEDE do LICITANTE. 

7.9.3. Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo - CAU, dos responsável (is) técnico (s). 

I. A licitante deverá nomear e apresentar junto da sua habilitação técnica dentro do envelope n° 01, a 

relação de responsável(is) técnico(s), tão bem como seus registros junto ao CREA e/ou CAU em plena 

validade.  

7.9.4. Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado contratante do serviço, devidamente 

registrado no CREA e acompanhado de Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA, em nome de 

profissionais de nível superior, legalmente habilitados, integrantes do quadro permanente da empresa licitante, 

onde fique comprovada a responsabilidade técnica na execução de obra de construção prédio de mesma 

característica ou complexidade semelhante (comercial ou público), de no mínimo 80m².  

7.9.5. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos 

termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 

participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços: estruturas de concreto armado, estruturas 

metálicas, instalações elétricas de baixa tensão, instalações hidrossanitárias e de cabeamento estruturado. 
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7.9.6. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro 

permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 

Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; 

o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 

com contrato escrito firmado com o licitante. 

7.9.7. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos 

termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

7.9.8. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da 

contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

7.9.9. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável. 

7.9.9.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, 

alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

7.10. Todos os licitantes, cadastrados ou não no SICAF, deverão apresentar, ainda, no envelope nº 1: 

7.10.1. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo ANEXO;  

7.10.2. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG n° 02/09, conforme modelo anexo VII deste edital;  

7.10.2.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará a desclassificação da proposta; 

7.10.3. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos 

termos do art. 34 da Lei n. 11.488, de 2007 apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 

49 da Lei Complementar n. 123, de 2006;  

7.10.3.1. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá ser entregue tão-

somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal 

diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento 

jurídico diferenciado; 

7.10.3.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que 

haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a 

exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar diligências para verificar 

a veracidade da declaração; 

7.10.4. Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos a habilitação;  

7.11. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 

por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

7.12. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.12.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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7.12.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

7.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital.  

7.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará habilitado para a fase de 

classificação. 

8. DA PROPOSTA 
8.1. A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, rubricada em todas as 

suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo conter: 

8.1.1. A razão social e CNPJ da empresa licitante; 

8.1.2. Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico e demais 

documentos técnicos anexos; 

8.1.3. O valor total da proposta, em moeda corrente nacional, expresso em numeral e por extenso, conforme modelo 

de proposta constante no ANEXO III. 

8.1.4. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 

acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao 

Edital; 

A Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme planilha orçamentaria ANEXA deste edital. 

8.1.4.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas relativas 

à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

8.1.4.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e  

8.1.4.3. todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer 

outros que incidam na contratação do objeto; 

8.1.4.4. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 

especificados e a margem de lucro pretendida; 

8.1.4.5. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão "verba" ou de 

unidades genéricas. 

8.1.5. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital; 

8.1.5.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso 

máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho 

crítico da obra.  

8.1.6. A composição do BDI, detalhando todos os seus componentes, em valores nominais como também sob a forma 

percentual. 

8.1.6.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e 

acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, 

não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária; 

8.1.6.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na 

legislação tributária. 
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8.1.6.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa 

Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos 

termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 

8.1.6.4. Licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem 

apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos 

referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em 

virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, 

de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários 

concedidos pela legislação tributária. 

8.1.6.5. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 

COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis às alíquotas a que estão obrigadas a recolher, 

conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006. 

8.1.6.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os 

gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), 

conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar; 

8.1.6.7. Será utilizada a taxa de BDI do orçamento base da licitação nos casos de aditivos contratuais incluindo 

novos serviços, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada for injustificadamente elevada, com 

vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto 

ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 14 do 

Decreto n. 7.983/2013; 

8.1.6.8. Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local relativamente ao 

andamento físico da obra, nos termos definidos no Projeto Básico e no respectivo cronograma. 

8.1.7.  Prazo de validade da proposta de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura do certame. 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.3. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 

com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 

do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.3.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da 

contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 

faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e 

cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da 

Lei n. 8.666/93. 

8.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível 

com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

8.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual; 

8.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente da planilha e haverá 

glosa, quando do pagamento. 

8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 

será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante 

ou contratada apresentar ao contratante ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 

recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
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8.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

8.7.1. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja majoração 

do preço proposto. 

8.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário). 

8.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 

a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será colhida a manifestação 

escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão Permanente de 

Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as declarações complementares, e procederá 

à abertura da licitação. 

9.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão ativamente os 

licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes 

desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

9.1.2. As declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos envelopes acima mencionados e 

consistem nos seguintes documentos: 

9.1.2.1. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 02/09, conforme modelo anexo a este edital. 

9.1.2.1.1.  A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará a desclassificação da 

proposta. 

9.1.2.2. Declaração, sob as penas da lei, de que até a data marcada para a entrega dos envelopes, inexistem fatos 

impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

9.1.2.3. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP, 

nos termos do art. 34 da Lei n. 11.488, de 2007 apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

9.1.2.3.1. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá ser entregue 

tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do regime 

legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do 

tratamento jurídico diferenciado. 

9.1.2.3.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

cooperativa equiparada, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação 
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das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão 

poderá realizar diligências para verificar a veracidade da declaração. 

9.2. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 123/2006, a Comissão de 

Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias 

recebidas pela ME/EPP/ no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da referida Lei, ou o limite 

proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 

9.2.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício corrente, para 

verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão 

pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de 

que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006;  

9.2.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o 

enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime 

de tratamento diferenciado.  

9.3. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem tampouco serão 

permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços apresentadas.  

9.3.1. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - Documentos de 

Habilitação.O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes 

ou por seus representantes, e consultado o SICAF, se for o caso. 

9.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.4.1. SICAF; 

9.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.4.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.4.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidas 

pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

9.6. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.6.1. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a documentação de habilitação dos 

licitantes então será verificada, conforme demais exigências previstas neste instrumento convocatório. 

9.6.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos apresentados, 

marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa 

hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, 

rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, 

até que seja concluída a fase de habilitação. 

9.7. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de transcorrido o prazo legal 

sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.  

9.8. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços dos 

licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido expressamente 

do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 
Mat 764 CPL 

 
  

70 

9.8.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os Envelopes n° 02 

- Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior 

abertura. 

9.8.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo 

relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9.9. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste Instrumento 

Convocatório. 

9.10. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão Permanente de 

Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, 

escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

9.11. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão e pelos 

representantes credenciados e licitantes presentes. 

9.12. Será considerado inabilitado o licitante que: 

9.12.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de validade e/ou 

devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do SICAF, ressalvado o disposto quanto 

à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. 

9.12.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

9.13. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a 

realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do 

julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

9.14. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

9.15. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na imprensa oficial, 

salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação 

será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.  

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
10.1. O critério de julgamento será o menor preço global  

10.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos membros da 

Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A Comissão, caso julgue necessário, 

poderá suspender a reunião para análise das mesmas. 

10.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

10.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de julgamento da proposta. 

10.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 

10.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo microempresas, empresas 

de pequeno porte, proceder-se-á à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 
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10.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

10.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 30 (trinta) minutos, caso 

esteja presente na sessão ou no prazo de 02 (dois) dias, contados da comunicação da Comissão de Licitação, 

na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos 

do processo licitatório. 

10.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior. 

10.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão 

de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se 

identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta. 

10.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para fins de 

aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá 

a classificação inicial. 

10.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

10.9.1. Produzidos no País; 

10.9.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

10.9.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

10.9.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

10.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por meio 

de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados. 

10.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis 

para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação. 

10.12. Será desclassificada a proposta que: 

10.12.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

10.12.2. Contiver vício insanável ou ilegalidade; 

10.12.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos; 

10.12.4. Apresentar, na composição de seus preços: 

10.12.4.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

10.12.4.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

10.12.4.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade 

dos serviços. 

10.13. No Caso, o Regime de Execução é de empreitada por preço unitário, será desclassificada a proposta ou o lance 

vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de 

referência fixado pela Administração, em conformidade com os projetos anexos a este edital. 

10.14. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o 

objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
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10.14.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração. 

10.14.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

10.14.3. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.14.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a 

exemplo das enumeradas no subitem 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5, de 2017, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

10.14.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o 

mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a 

realização de diligências para o exame da proposta. 

10.14.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.14.7. Será facultado ao licitante o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para comprovar a viabilidade dos preços 

constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena 

de desclassificação. 

10.15. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da proposta, quando a 

planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de 

aceitabilidade.  

10.16. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras 

condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente 

formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 

desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

10.17. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.18. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à subsequente, haverá nova 

verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.19. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de recurso no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 

mesmo prazo. 

10.20. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a Comissão de 

Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do certame pela autoridade 

competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

10.21. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo 

se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será 

feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

10.22. O resultado do certame será divulgado no sítio eletrônico do CREA-MT, no referido endereço eletrônico www.crea-

mt.org.br, e no Diário Oficial da União.   

http://www.crea-mt.org.br/
http://www.crea-mt.org.br/
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11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das propostas observará o 

disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993. 

11.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, pelo prazo necessário 

à interposição de recursos. 

11.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito suspensivo, podendo a 

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir aos demais recursos 

interpostos, eficácia suspensiva. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados para a Comissão Permanente de Licitações, protocolados na sede do CREA-

MT, na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 491, Bairro dos Araés, Cuiabá-MT, das 08h00 às 17h30, dentro do 

prazo estabelecido para recebimento dos mesmos. 

11.5. O recurso será dirigido ao Sra Regineia Aparecida Magalhães], por intermédio do Presidente da Comissão de Licitação, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 

devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado 

do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
12.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Projeto Básico. 

13. DO TERMO DE CONTRATO 
13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato. 

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo 

de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 

da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura do contrato, 

prorrogável na forma dos arts. 57, §1° e 79, §5º, da Lei n° 8.666/93. 

13.3.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 

prévia ao CADIN. 

13.3.1.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 

estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 

contratação. 

13.3.1.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

13.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas condições de 

habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que 
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respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados 

os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais 

cominações legais. 

14. DO REAJUSTE  
14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital.  

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto Básico – ANEXO I 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus anexos, na proposta 

apresentada e no Projeto Básico – ANEXO I 

17. DO PAGAMENTO 
17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital. 

18. DAS SANÇÕES 
18.1. O CREA-MT poderá, garantida a defesa prévia, aplicar sanções administrativas à empresa nos termos dos arts. 86 e 

87 da Lei nº 8.666/93 e demais previstos nas legislações vigentes. 

18.2. Pela não assinatura do Termo do Contrato aplicar-se-á a Contratada a multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor 

da proposta, bem como a suspensão pelo período de dois anos, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n. 8.666/93. 

18.2.1. Uma vez aplicada a multa, (na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, a empresa terá 05 

(cinco) dias úteis para recolher o valor, de conformidade com as orientações do CREA-MT, observando que a 

multa não impede que a administração rescinda unilateralmente o contrato tudo em conformidade com o art. 

86, § 1º, da Lei Federal n. 8.666/93). 

18.3. De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/93, a licitante adjudicada que descumprir as 

condições deste Edital de Licitação poderá a administração, garantida a previa defesa, aplicar as penalidades 

administrativas previstas nos aludidos artigos supramencionados. Além das penalidades de multas, outras penalidades 

administrativas poderão ser aplicadas, nos termos do artigo 87, incisos I, III, e IV da Lei n. 8666/93. 

18.3.1. Contra os atos de aplicação de penalidades também cabem recursos, a serem interpostos igualmente no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

18.4. Para aplicação das penalidades administrativas será oportunizada ampla defesa, inclusive com possibilidade de defesa 

prévia. 

18.5. As multas previstas neste item deverão ser glosadas pelo fiscal na Nota Fiscal referente ao mês subsequente a 

aplicação da multa. 

18.6. Pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto desta licitação, pela execução desses serviços em desacordo com 

o estabelecido no Ato Convocatório e seus Anexos, e/ou pelo descumprimento das obrigações assumidas em 

decorrência deste certame, o CREA-MT poderá, garantida a prévia defesa, e observada a gravidade da ocorrência, 

aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

I. Advertência; 

II. Multa: 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar a administração; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

18.7. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser 

aplicadas à Contratada juntamente à de multa. 
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18.7.1. Advertência: 

a) A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidade 

assumidas contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a 

integralidade patrimonial ou humana. 

b) A advertência poderá ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos 

ao desenvolvimento dos serviços deste Conselho, a critério do fiscal do Contrato, desde que não caiba a 

aplicação de sanção mais grave.  

18.7.2. Multas: 

a) A não execução parcial ou total do objeto deste contrato, verificado o nexo causal devido à ação ou à 

omissão da Contratada, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna-o passível das 

penalidades previstas na legislação vigente e nas disposições previstas nestas especificações técnicas. 

18.7.2.1. Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo 

contratual. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% sobre o valor total do contrato. 

a) Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 

I. A Contratada executar, até o final do terceiro mês do prazo de execução do objeto, menos 

de 70% (setenta por cento) do previsto no cronograma físico-financeiro por ele apresentado 

e aprovado pela fiscalização; 

II. Houver atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias após o término do prazo fixado para 

a conclusão da obra. 

b) Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início dos 

serviços por mais de 15 (quinze) dias após a emissão da ordem de serviço; 

I. Não iniciar os serviços contratados no prazo estipulado na ordem de serviço; deixar de 

cumprir quaisquer dos itens do contrato e anexos não-previstos nesta tabela de multas, 

aplicada por ocorrência; 

II. Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, aplicada por ocorrência; 

deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 

aplicada por ocorrência; 

III. Não cumprir os prazos estipulados no cronograma físico e financeiro; 

IV. O atraso injustificado em qualquer etapa da execução do objeto seja de execução de 

sondagem de terreno, entrega de projetos de peças pré moldadas, seja de fornecimento 

de materiais ou execução de serviços, até que se configure a inexecução parcial do objeto 

sujeitará a Contratada à multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do 

empenho por dia de atraso, conforme preceitos do Art. 86 da Lei n. 8.666/93.  
TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,05% do valor do contrato 

2 0,10% do valor do contrato 

3 0,20% do valor do contrato 

4 0,50% do valor do contrato 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Deixar de manter a documentação de habilitação atualizada; por item, 
por ocorrência  

 

1 
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2 Deixar de apresentar a ART dos serviços para início da obra no prazo de 
até 5(cinco) dias após a assinatura do contrato, por dia de atraso  

1 

3 Deixar de preencher diário de obra, por dia de não preenchimento  1 

4 Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato os profissionais 
na obra prevista neste certame  

2 

5 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 
permanente, ou deixar de refazer serviços não aceitos pela Fiscalização 
no prazo determinado; por ocorrência e por dia  

2 

6 Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinação formal, prazo ou 
instrução complementar com determinação da Fiscalização, sem motivo 
justificado; por ocorrência  

2 

7 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual 
(EPI), quando necessários, por empregado, por ocorrência e por dia  

2 

8 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; por 
empregado por dia  

3 

9 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da Fiscalização; 
por ocorrência  

3 

10 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 
os serviços contratuais; por dia  

4 

18.7.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CREA-MT: 

a) A suspensão do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o CREA-MT poderá ser 

aplicada à Contratada se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução deste ajuste, nas 

seguintes situações: Não assinatura do contrato, inexecução parcial, não conclusão dos serviços 

contratados, irregularidades que acarretem prejuízo ao CREA-MT, apresentação de qualquer documento 

falso ou falsificado, ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n. 8.666/93, praticado durante 

o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento após o recebimento da Ordem de Serviço; 

I. A suspensão do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o CREA-MT 

poderá ser aplicada à Contratada se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução 

deste ajuste, nos seguintes prazos e situações: 

TABELA 3 

1 – Por até 06 (seis) meses: 

Inexecução parcial do objeto quando, caracterizada pelo atraso injustificado por mais de 15 dias após o 
termino do prazo fixado para a conclusão e entrega definitiva da obra;  

 

Execução insatisfatória do objeto contratado, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência ou 
multa;  

Não conclusão parcial dos serviços contratados  

2 -  Por até 2(dois) anos:  

Não conclusão total dos serviços contratados;  
Prestação de serviço em desacordo com as solicitações do CREA-MT, não efetuando sua correção após 
solicitação da Fiscalização;  

Cometimento de quaisquer outras irregularidades de acarretem prejuízo ao CREA-MT, ensejando a rescisão da 
avença por culpa da Contratada;  

Apresentação, ao CREA-MT, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo 
de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das condições 
apresentadas na habilitação;  

Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n. 8.666/93, praticado durante o procedimento 
licitatório, que venha ao conhecimento do CREA-MT após o recebimento da Ordem de Serviço.  
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18.7.4. Declaração de Inidoneidade: 

a) A declaração de inidoneidade será aplicada quando constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em 

prejuízo do CREA-MT, atuação com interesses escusos, reincidência em falhas que acarretem prejuízo ou 

aplicações anteriores de sucessivas outras sanções, implicando proibição da Contratada de transacionar 

com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, podendo ser aplicada 

dentre outros casos, quando: Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da 

licitação; Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar, em virtude de 

atos ilícitos praticados; 

19. DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL  
19.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não o fizer até o 

segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, pelas falhas ou irregularidades que viciariam 

este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

19.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em 

julgado da decisão a ela pertinente. 

19.3. Antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 

impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da referida Lei. 

19.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@crea-mt.org.br ou por petição dirigida e 

protocolada na sede do CREA-MT, localizado na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 491, Araés, Cuiabá-MT, 

dirigido a Comissão Permanente de Licitações. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

20.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

20.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 

20.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 

se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 

20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 

20.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar no ato da sessão pública. 
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20.9. Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que 

foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

20.10. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

20.11. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor se limitará ao 

custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

20.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerão as deste Edital. 

20.15. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, de 1993, e demais 

diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

20.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na sede do CREA-MT, na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 491, 

bairro Araés, Cuiabá-MT, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço eletrônico www.crea-mt.org.br, na aba de 

serviços - licitações, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:30 horas, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados e onde serão recebidos os 

documentos de habilitação dos licitantes não credenciados no SICAF, para efeito de cadastramento por esta 

Administração (art. 22, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993). 

20.17. Integram este Edital os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Projeto Básico 

b) Anexo II – Minuta de Termo de Contrato; 

c) Anexo III – Modelo de Proposta; 

d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Microempresa ou EPP; 

e) Anexo V – Declarações; 

f) Anexo VI – Modelo de Declaração de Vistoria ou Renúncia de vistoria;  

g) Anexo VII – Modelo de Termo de Credenciamento;  

h) Anexo VIII – Modelo de Procuração;  

i) Anexo IX – Indicação de Equipe Técnica;  

20.18. Os projetos arquitetônicos, projetos complementares de água, esgoto e elétrica, memorial descritivos, 

planilhas de composição de preço, planilha de composição de BDI, cronograma físico financeiro e demais 

informações necessárias a perfeita execução da obra estarão disponíveis para consulta no Sitio eletrônico do 

CREA-MT (www.crea-mt.org.br), na aba serviços – Licitações e Leilões, ou na sede deste Conselho. 

20.19. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas na Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso. 

 Cuiabá, 23 de agosto de 2021.  

Original assinado 
REGINEIA APARECIDA MAGALHÃES 

PRESIDENTE DA CPL 
 

http://www.crea-mt.org.br/
http://www.crea-mt.org.br/
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO  

PROJETO BÁSICO N. 005/2021 

Construção de auditório da sede do CREA 

 Cuiabá – MT. 

 

Área Construída – 345,26 m² 

Valor Estimado da Contratação – R$ 808.522,08 (oitocentos e oito mil, quinhentos e 

vinte e dois reais e oito centavos). 
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PROJETO BÁSICO N. 005/2021 
O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA-MT, através da Gerência de Projetos e Obras, tem por finalidade 

iniciar os processos para execução da obra do Auditório localizado na sede do CREA-MT, a fim de proporcionar um espaço 

mais amplo para atender aos profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/CREA’s. 

 OBJETO 

20.1. Contratação de empresa especializada em engenharia para a execução da obra de Construção de Auditório, localizado 

na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 491, Cuiabá – MT., com área construída de 345,26m². 

 

21. JUSTIFICATIVA 
21.1. A construção de um Auditório, se faz necessária uma vez que visa proporcionar um espaço melhor e mais amplo a fim 

de atender os profissionais do sistema com mais qualidade, bem como ofertar uma infraestrutura melhor e mais 

apropriada, visto que estrutura atual, não supri as demandas do conselho. 

22. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
22.1. O prazo previsto para execução dos serviços é de 180 (cento e oitenta) dias ininterruptos, contados a partir do início 

das obras. A licitante vencedora terá 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Serviço para o início das 

obras. O prazo de vigência do Contrato deverá ser de 01 (um) ano a partir da assinatura do contrato; 

22.1.1. Os serviços somente começarão quando for emitido a ORDEM DE SERVIÇO ASSINADA PELO FISCAL DO 

CONTRATO E/OU ORDENADOR DE DESPESAS DO CONSELHO. 

22.2. Todos os prazos serão sempre contados em dias corridos, salvo indicação em contrário; 

23. VALOR ESTIMADO  
23.1. O valor estimado é de R$ 808.522,08 (Oitocentos oito mil, quinhentos e vinte e dois reais e oito centavos). 

  

23.2. O custo global da obra e serviços foram obtidos a partir de custos unitários de insumos ou serviços iguais ou menores 

que a mediana de seus correspondentes, no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil 

(SINAPI), mantido e divulgado, na internet, pela Caixa Econômica Federal. 

24. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.2.2.1.1.02.01.01.001 – Obras e Instalações em Andamento 

O CREA-MT possui disponibilidade orçamentária disponível na rubrica indicada. 

25. DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES  
25.1. Os acréscimos de serviços serão objeto de aditivos ao contrato pelos mesmos preços unitários da planilha orçamentária 

apresentada na licitação, conforme Art 65, § 1º, da LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 
  

25.2. O CONTRATADO deverá aceitar, nas mesmas condições iniciais do contrato, os acréscimos e supressões de 

quantitativos de serviços contratados que se fizerem necessários, dentro do limite permitido em Lei nº 8.666/93, sendo 

50% para reforma e 25% para obra nova ou ampliação. 
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25.3. Quando os serviços / insumos constarem nas tabelas referenciais SINAPI/SICRO deverão ser observadas as seguintes 

orientações: 

a) Será pesquisado o valor do serviço mais apropriado, obtido a partir da mediana do SINAPI, extraído do relatório de 

serviços da data-base do contrato; 

b) Se necessário, serão realizados ajustes nas composições do SINAPI para adequar o serviço às particularidades 

executivas da obra; 

c) Será aplicado o BDI de referência do orçamento-base do CONTRATANTE; 
 

25.4. Quando os serviços/ insumos não constarem nas tabelas referenciais SINAPI/SICRO deverão ser observadas as 

seguintes orientações: 

a) O CONTRATANTE realizará pesquisa de mercado do serviço/insumo junto a prestadores de serviços e 

fornecedores, adotando o menor preço pesquisado como parâmetro; 

b) O valor obtido será deflacionado pelo índice de reajuste contratual até a data base da contratação; 

c) Será aplicado o BDI de referência do orçamento-base da CONTRATANTE; 
  

25.5. Para o caso de eventuais aditivos de prazo a contratada deverá apresentar cronograma físico-financeiro ajustado ao 

prazo pleiteado juntamente com as justificativas para a prorrogação da vigência de prazo de execução e contratual. 
 

25.6. Entende-se como data base da contratação o mês referente ao prazo máximo de entrega das propostas no processo 

licitatório. 
 

25.7. Tanto as solicitações de aditamentos de prazo quanto de valor deverão ser apresentadas acompanhadas dos seguintes 

documentos: 

a) Justificativa da necessidade de renovação contratual (art. 57, § 1º e § 2º, da Lei 8.666/93); 

b) Manifestação sobre a qualidade dos serviços prestados pela Empresa Contratada; 

c) Anuência devidamente assinada pelo Representante da Empresa Contratada (art. 32, da Lei 8.666/93); 

d) Certidão Negativa da Receita Federal/INSS; 

e) Certidão Negativa FGTS; 

f) Certidão Negativa Estadual; 

g) Certidão da Procuradoria Geral do Estado; 

h) Certidão Negativa Municipal; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

i) Certidão de Falência e Concordata; 

j) Comprovação da Manutenção das Condições Habilitatórias (Art. 55, XIII, Lei 8.666/93); 

26. UNIDADE FISCALIZADORA E RESPONSÁVEL PELO PROJETO 
26.1. Todos os detalhamentos ou alterações de projeto, deverão ser feitos através da Gerência de Projetos e Obras, que 

fornecerá todos os detalhes executivos que se fizerem necessários para o bom andamento da obra. A responsabilidade 

da Fiscalização, será definida através de portaria, ficando sob a responsabilidade da GEPRO - Gerência de Projetos e 

Obras. 

27. VISTORIA 
27.1. A vistoria ao local onde serão prestados os serviços é facultativa e será realizada até o antepenúltimo dia útil anterior 

à licitação. O agendamento deverá ser feito juntamente a Gerência de Projetos e Obras (65) 3315-3032/3072. 
  

27.2. Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar todos os documentos do edital, sendo recomendada a 

vistoria do local da obra, realizando todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de 
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modo a não incorrer em omissões, as quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo 

de preços. 
 

27.3. Caso opte em não conhecer o local da obra antecipadamente, a empresa deverá emitir uma declaração que 

assume todos os riscos inerentes do não conhecimento das reais condições da obra. 

28. ANEXOS  
28.1. Orçamento completo (fornecimento em pen drive extensão xlsx); 

28.2. Projetos de Arquitetura e Complementares (fornecimento em pen drive através de arquivos PDF e rvt); 

28.3. Cronograma físico-financeiro (fornecido em pen drive, extensão xlsx); 

28.4. Todos os arquivos mencionados acima também poderão ser obtidos através do site do CREA-MT, na parte de 

licitações, juntamente com o edital desta contratação. 

29. PROPOSTA 
29.1. A proposta deverá conter: 

a) Planilha de orçamento sintética; 

b) Prazo de conclusão dos serviços e de validade da proposta (90 dias); 

c) Composição de BDI; 

d) Cronograma Físico-financeiro;  
 

29.2. A taxa de bonificação de despesas indiretas (BDI ou LDI) aplicada sobre o custo total da obra, deverá contemplar 

somente as seguintes despesas: taxa de rateio da Administração central, taxa de despesas indiretas, taxa de risco, 

seguro e garantia do empreendimento, taxa de tributos (COFINS, PIS, ISS), margem de lucro; 
  

29.3. As despesas relativas à administração local de obras; mobilização, desmobilização, instalação e manutenção de 

canteiro deverão ser incluídas na planilha orçamentária da obra como custo direto, salvo em condições excepcionais 

devidamente justificadas; 
 

29.4. Os preços unitários e o preço global propostos não poderão extrapolar os preços unitários e o preço global, 

respectivamente, da planilha de orçamento sintética estimada pelo CREA-MT. 
 

29.5. Para os itens que forem utilizados valores do SINAPI, será desclassificada a proposta que apresentar preços unitários 

superiores ao da mediana de seus correspondentes no SINAPI para esta região; 
 

29.6. O critério de julgamento das propostas será menor preço global, conforme Lei nº 8666/93, art. 48, inc.II e § 1º. 
 

29.7. A planilha de orçamento sintética fornecida pelo CREA-MT deverá ser respeitada quanto às especificações, 

quantitativos e unidades com escopo de propiciar igualdade de condições entre os participantes quando do julgamento 

das propostas pela Comissão. 
 

29.8. Todos os valores da planilha orçamentária sintética devem ser apresentados somente com duas casas decimais após 

a vírgula. 

30. DA GARANTIA 
30.1. O CONTRATADO deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de 

entrega do protocolo da via assinada do contrato, comprovante de prestação de garantia, cabendo ao contratado optar 

por uma das modalidades de garantia descritas no Art. 56 §1º incisos I a III da Lei nº 8.666/93, correspondente a 5 % 

(cinco por cento) do valor do contrato, conforme também Art. nº 56 § 2º da Lei nº 8.666/93. 
  

30.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos 

por cento) do valor do contrato por dia de atraso. 
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30.3. O prazo da garantia execução contratual deverá se estender até o recebimento definitivo da obra. 
 

30.4. A garantia da obra será de 5 (cinco) anos, a contar de seu recebimento definitivo, conforme previsto no art. 618 do 

Código Civil Brasileiro. 
 

30.5. É obrigação do CONTRATADO a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia da obra, tendo em vista 

o direito assegurado à Administração pelo art. 618 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), c/c o art. 69 da Lei nº 8.666/93 

e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

31. EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS MÍNIMAS 
31.1. Técnico Operacional 

31.1.1. Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou no Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da EMPRESA LICITANTE.  
 

31.2. Técnico-Profissional 

31.2.1. Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou no Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dos responsável(is) técnico(s). 

31.2.2. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos 

termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 

participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços: estruturas de concreto armado, estruturas 

metálicas, instalações elétricas de baixa tensão, instalações hidrossanitárias e de cabeamento estruturado.    

31.2.3. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro 

permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 

Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; 

o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 

com contrato escrito firmado com o licitante. 

31.2.4. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos 

termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

31.2.5. É vedado um profissional estar vinculado como Responsável Técnico em mais de uma empresa no mesmo 

certame; 

32. REAJUSTE 
32.1. Os preços dos serviços objeto do contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da 

data limite para apresentação da proposta de preços no processo licitatório, poderão ser reajustados utilizando-se a 

variação do Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-DI), mantido pela Fundação Getúlio Vargas – 

FGV, acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula: 

R = (I – I0)     P 

I0  

ONDE: 

R = Reajuste Procurado; 

I = Índice Relativo ao mês de reajuste; 

I0 = Índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta; 

P  =  Preço atual dos serviços 
 

a) Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação do CONTRATADO. 
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i. Caso o CONTRATADO não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 

ocorrerá a preclusão do direito. 

ii. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

iii. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito do CONTRATADO, 

nos termos do item 13.1.  
 

b) Independente da vigência, o valor contratual poderá ser revisto, para mais ou para menos, desde que demonstrado 

o desequilíbrio inicial do contrato, na hipótese de fatos imprevisíveis (estrutura pré-moldada), ou previsíveis, porém 

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito que tenha comprovadamente ocorrido após a apresentação da proposta pelo Contratado. 

 

33. MODO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
33.1. A empresa deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços, sinalizados e em bom estado de limpeza, 

isolados por tapumes, telas, lonas; 
  

33.2. Fornecer e manter o Diário de Registro dos Serviços devidamente atualizado, no local da realização dos serviços, e 

entregar uma cópia a Gerência de Projetos e Obras constando identificação do Engenheiro Residente e sua assinatura; 
 

33.3. Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos serviços; 
 

33.4. Apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos serviços objeto do procedimento licitatório; 
 

33.5. Os serviços e/ou equipamentos não poderão prejudicar o fluxo de pedestres e veículos; 
 

33.6. Toda entrega de materiais deverão ser agendadas previamente com o fiscal da obra com antecedência mínima de 03 

(três) dias. 
 

33.7. Serão de inteira responsabilidade da contratada as despesas com pessoal, impostos, alimentação, transporte, material, 

e as demais que se façam necessário a perfeita execução deste objeto. 
 

33.8. A empresa contratada deverá providenciar instalações para abrigar o canteiro, tais como banheiro, almoxarifado, 

refeitório, local para guarda de máquinas e equipamentos ou o que se fizer necessário para a realização dos serviços, 

conforme normas do Ministério do Trabalho. Os custos destas instalações deverão estar inclusos na proposta; 
 

33.9. CONTRATADO deverá tomar medidas de segurança no canteiro de obras durante a execução da obra, 

responsabilizando-se pelos equipamentos, ferramentas e materiais ali depositados; 
 

33.10. Verificar com a Fiscalização, local para caçamba “bota-fora”; 
 

33.11. O local onde serão realizados os serviços deverá ser entregue limpo e sem material excedente dos serviços; 
 

33.12. A Contratada deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos EPI`s e EPC´s durante todo o período 

de trabalho, principalmente uniformizados e identificados; 
 

33.13. Deverá providenciar a regularização perante o CREA-MT e em todos os demais órgãos fiscalizadores, arcando com 

todas as despesas decorrentes; 
 

33.14. Depois de concluído cada DIÁRIO DE OBRA, uma via será do fiscal, outra da empresa contratada e outra da Gerência 

de Projetos e Obras – CREA-MT; 
 

33.15. Promover o afastamento, no prazo máximo de 01 (um) dia útil, após o recebimento da notificação, de quaisquer dos 

seus empregados que não corresponder à confiança ou perturbar a ação da Fiscalização; 
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33.16. Submeter para análise e aprovação prévia da Fiscalização, quaisquer substituição do(s) profissional(is) 

responsável(eis) técnico(s) pela Obra; 
 

33.17. Arcar com o ônus das adaptações, em caso de possíveis incorreções, indefinições, omissões, vícios e/ou defeitos, 

não previstos em planilha, devendo incluir no valor global da proposta, as complementações e acessórios por acaso 

omitidos, mas implícitos e necessários; 
 

33.18. Arcar com os custos de testes necessários a comprovação da qualidade de materiais postos na obra, bem como dos 

serviços prestados; 
 

33.19. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 

regularização e o uso do prédio; 
 

33.20. A Contratada após a assinatura do contrato deverá apresentar as planilhas sintéticas e cronogramas por e-mail 

eletrônico em arquivo Excel. 

34. DA SUBCONTRATAÇÃO 
34.1. Será permitida subcontratação dos seguintes serviços contratados desde que antecipadamente aprovado pela 

FISCALIZAÇÃO: sondagem do terreno, estrutura pré moldada de fundação, pilares, vigas e lajes, estrutura metálica de 

cobertura, rufos e calhas, vidros, gesso acartonado, forros, acabamentos em alumínio da fachada (ACM), carpete. 
  

34.2. A FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade do CONTRATADO para outras entidades, 

sejam fabricantes, técnicos ou subempreiteiros, ainda que referentes a serviços subcontratados. 
 

34.3. Não será permitida a subcontratação do item “Administração da Obra”. 

35. MODO DE ENTREGA DO OBJETO 
35.1. A empresa contratada deverá comunicar formalmente o término dos serviços ao fiscal do contrato e a Gerência de 

Projeto e Obras; 
  

35.2. O Fiscal da Obra procederá uma vistoria final dos serviços que compõe o objeto do contrato com intuito de identificar 

eventuais vícios e imperfeições e encaminhará à Contratada relatório indicando os reparos necessários e o prazo para 

a correção; 
 

35.3. Após a execução dos devidos reparos a Contratada deverá comunicar por escrito à fiscalização que, no prazo de até 

15 dias, verificará a sua efetiva execução e assinará o Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório (Art. 73, inciso 

I, Lei nº 8666/93). 
 

35.4. O Recebimento Provisório da Obra também ficará condicionado à apresentação pelo CONTRATADO dos seguintes 

documentos: 

a) Projeto As Built; 

b) Certidão Negativa de Débitos do INSS referente à matrícula CEI da obra; 

c) Certidão de Baixa da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) referente à execução da obra; 

d) Manuais, notas fiscais e certificados de garantia de todos os equipamentos instalados nas obras; 

e) Documento de comprovação da certificação do cabeamento estruturado; 
 

35.5.  Proceder no final dos serviços à recomposição, limpeza geral e remoção do material de entulho excedente que se fizer 

necessário; 

  



 
Mat 764 CPL 

 
  

86 

36. MODO DE RECEBIMENTO E ACEITE 
36.1. Os serviços efetuados serão objetos de constante avaliação com o escopo de averiguar sua conformidade quantitativa 

e qualitativa, não eximindo a responsabilidade de execução dos serviços por parte da CONTRATADA; 
  

36.2. Os serviços considerados defeituosos deverão ser corrigidos imediatamente; 
 

36.3. Aceitação definitiva do objeto será realizada por servidor ou comissão designada pela Gerência de Projetos e Obras 

após decurso do prazo de observação não excedendo a 90 (noventa) dias da emissão do Termo de Recebimento 

Provisório, mediante assinatura de termo circunstanciado. 

37. MODO DE PAGAMENTO 
37.1. A fiscalização deverá elaborar a planilha de medição verificando a conformidade quantitativa e qualitativa dos serviços 

executados no período; 
  

37.2. Depois de fechada a planilha e acordada com a Contratada, esta apresentará a fatura ou nota fiscal, e caberá ao fiscal 

do contrato atestar a regular execução dos serviços, encaminhando o documento para pagamento. 
 

37.3. Por conveniência e critério da CONTRATANTE o prazo de medição poderá ser alterado para mais ou para menos 

conforme o desenvolvimento dos serviços a serem medidos. A contratada deverá apresentar a correspondente Nota 

Fiscal, cujo pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias. Deverá apresentar também junto a Nota Fiscal, os 

seguintes documentos, que deverão estar vigentes durante todo o período de vigência contratual: 

a) Certificado de Regularidade do FGTS, 

b) Certidão referente ao ICMS/IPVA para Recebimento da Administração Pública 

c) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União 

d) Certidão referente a Débitos junto a Prefeitura Municipal; 

e) Certidão referente a Débitos Trabalhistas, 

f) Comprovação da efetiva vigência da Garantia Contratual (Lei nº 8666/93, Art. 56, § 4º). 

38. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
38.1. Participar, dentro do período compreendido entre o recebimento da Ordem de Serviço e o início da execução do objeto, 

de reunião de alinhamento de expectativas de realização dos serviços com equipe da Gerência de Projetos e Obras do 

CREA-MT; 
 

38.2. Fornecer a Gerência de Projetos e Obras a planilha vencedora em arquivo eletrônico (excel), constando o nome do 

responsável técnico pela elaboração da planilha e número do CREA ou CONFEA ou CAU, afim de subsidiar o 

desenvolvimento dos trabalhos da fiscalização. 
 

38.3. Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do CREA-MT ou de terceiros, quando 

tenham sido causados por seus profissionais durante a execução dos serviços; 
 

38.4. Responder pela recuperação dos ambientes em caso de intervenção na estrutura durante a execução do objeto; 
 

38.5. Toda e qualquer carga e descarga de materiais deverão ser agendadas previamente com o fiscal da obra com 

antecedência mínima de 03 (três) dias e caso haja transporte realizados por caminhões com mais de dois eixos, esses 

deverão ser realizados em horários entre as 18h30 e 7h30. 
 

38.6. Planejar, desenvolver, implantar e executar os serviços objeto do procedimento licitatório, de acordo com os requisitos 

estabelecidos nas Especificações Técnicas; 
 

38.7. Reportar à FISCALIZAÇÃO imediatamente qualquer anormalidade, erro ou irregularidades que possam comprometer 

a execução dos serviços e o bom andamento das atividades do CREA-MT; 
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38.8. Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 horas, a quaisquer esclarecimentos de ordem técnica pertinentes aos 

serviços objeto do procedimento licitatório, que eventualmente venham a ser solicitados pela FISCALIZAÇÃO; 
 

38.9. Corrigir, alterar e/ou refazer os serviços não aprovados pela FISCALIZAÇÃO, conforme prazo definido pelo 

procedimento licitatório; 
 

38.10. Manter, durante a execução do objeto, as mesmas características e condições de habilitação e qualificação técnica 

apresentadas durante o procedimento licitatório, devendo, justificada e previamente, solicitar autorização do CREA-MT, 

para qualquer alteração que possa afetar o cumprimento de suas obrigações; 
 

38.11. A contratada não poderá alegar desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe 

relativo à execução do objeto, responsabilizando-se por ônus decorrente desses fatos; 
 

38.12. Acatar as determinações do fiscal do contrato; 
 

38.13. Considerando o impacto ambiental decorrente de uma destinação final inadequada do subproduto da construção, a 

contratada deverá efetivar a destinação final dos resíduos sólidos advindos da execução da obra segundo a legislação 

ambiental do Município de Cuiabá, devendo ainda apresentar à fiscalização os documentos comprobatórios 

necessários. 
 

38.14. O CONTRATADO deverá apresentar em até 10 (dez) dias úteis após a emissão da ordem de serviço os seguintes 

documentos: 

a) ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) referente à execução da obra; 

b) Cadastro da obra junto ao INSS de Obras - CNO – Cadastro Nacional de Obras; 

c) Apólice de Seguro Coletivo de Acidentes de Trabalho. 

d) Manter durante a vigência contratual informações atualizadas quanto ao endereço, razão social e contatos. 
 

39. SANÇÕES E PENALIDADES 

39.1. O CREA-MT poderá, garantida a defesa prévia, aplicar sanções administrativas à empresa nos termos dos arts. 86 e 

87 da Lei nº 8.666/93 e demais previstos nas legislações vigentes. 

39.2. Pela não assinatura do Termo do Contrato aplicar-se-á a Contratada a multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor 

da proposta, bem como a suspensão pelo período de dois anos, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n. 8.666/93. 

39.2.1. Uma vez aplicada a multa, (na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, a empresa terá 05 

(cinco) dias úteis para recolher o valor, de conformidade com as orientações do CREA-MT, observando que a 

multa não impede que a administração rescinda unilateralmente o contrato tudo em conformidade com o art. 

86, § 1º, da Lei Federal n. 8.666/93). 
  

39.3. De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/93, a licitante adjudicada que descumprir as 

condições deste Edital de Licitação poderá a administração, garantida a previa defesa, aplicar as penalidades 

administrativas previstas nos aludidos artigos supramencionados. Além das penalidades de multas, outras penalidades 

administrativas poderão ser aplicadas, nos termos do artigo 87, incisos I, III, e IV da Lei n. 8666/93. 

39.3.1. Contra os atos de aplicação de penalidades também cabem recursos, a serem interpostos igualmente no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 
  

39.4. Para aplicação das penalidades administrativas será oportunizada ampla defesa, inclusive com possibilidade de defesa 

prévia. 
  

39.5. As multas previstas neste item deverão ser glosadas pelo fiscal na Nota Fiscal referente ao mês subsequente a 

aplicação da multa. 
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39.6. Pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto desta licitação, pela execução desses serviços em desacordo com 

o estabelecido no Ato Convocatório e seus Anexos, e/ou pelo descumprimento das obrigações assumidas em 

decorrência deste certame, o CREA-MT poderá, garantida a prévia defesa, e observada a gravidade da ocorrência, 

aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

I. Advertência; 

II. Multa: 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar a administração;  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

39.7. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser 

aplicadas à Contratada juntamente à de multa. 

39.7.1. Advertência: 

a) A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidade 

assumidas contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a 

integralidade patrimonial ou humana. 

b)  A advertência poderá ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos 

ao desenvolvimento dos serviços deste Conselho, a critério do fiscal do Contrato, desde que não caiba a 

aplicação de sanção mais grave.  
 

39.7.2. Multas: 

a) A não execução parcial ou total do objeto deste contrato, verificado o nexo causal devido à ação ou à 

omissão da Contratada, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna-o passível das 

penalidades previstas na legislação vigente e nas disposições previstas nestas especificações técnicas. 
 

39.7.2.1. Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo 

contratual. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% sobre o valor total do contrato. 

a) Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 

I. A Contratada executar, até o final do terceiro mês do prazo de execução do objeto, menos de 

70% (setenta por cento) do previsto no cronograma físico-financeiro por ele apresentado e 

aprovado pela fiscalização; 

II. Houver atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias após o término do prazo fixado para a 

conclusão da obra. 
  

b) Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início dos serviços 

por mais de 15 (quinze) dias após a emissão da ordem de serviço; 

I. Não iniciar os serviços contratados no prazo estipulado na ordem de serviço; deixar de cumprir 

quaisquer dos itens do contrato e anexos não-previstos nesta tabela de multas, aplicada por 

ocorrência; 

II. Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, aplicada por ocorrência; deixar de 

cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, aplicada por 

ocorrência; 

III. Não cumprir os prazos estipulados no cronograma físico e financeiro; 

IV. O atraso injustificado em qualquer etapa da execução do objeto seja de execução de sondagem 

de terreno, entrega de projetos de peças pré moldadas, seja de fornecimento de materiais ou 

execução de serviços, até que se configure a inexecução parcial do objeto sujeitará a Contratada 
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à multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do empenho por dia de atraso, 

conforme preceitos do Art. 86 da Lei n. 8.666/93.  
 

 
TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,05% do valor do contrato 

2 0,10% do valor do contrato 

3 0,20% do valor do contrato 

4 0,50% do valor do contrato 
 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Deixar de manter a documentação de habilitação atualizada; por item, 
por ocorrência  

 

1 

2 Deixar de apresentar a ART dos serviços para início da obra no prazo de 
até 5(cinco) dias após a assinatura do contrato, por dia de atraso  

1 

3 Deixar de preencher diário de obra, por dia de não preenchimento  1 

4 Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato os profissionais 
na obra prevista neste certame  

2 

5 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 
permanente, ou deixar de refazer serviços não aceitos pela Fiscalização 
no prazo determinado; por ocorrência e por dia  

2 

6 Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinação formal, prazo ou 
instrução complementar com determinação da Fiscalização, sem motivo 
justificado; por ocorrência  

2 

7 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual 
(EPI), quando necessários, por empregado, por ocorrência e por dia  

2 

8 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; por 
empregado por dia  

3 

9 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da Fiscalização; 
por ocorrência  

3 

10 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 
os serviços contratuais; por dia  

4 

39.7.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CREA-MT: 

b) A suspensão do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o CREA-MT poderá ser 

aplicada à Contratada se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução deste ajuste, nas 

seguintes situações: Não assinatura do contrato, inexecução parcial, não conclusão dos serviços 

contratados, irregularidades que acarretem prejuízo ao CREA-MT, apresentação de qualquer documento 

falso ou falsificado, ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n. 8.666/93, praticado durante 

o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento após o recebimento da Ordem de Serviço; 

I. A suspensão do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o CREA-MT 

poderá ser aplicada à Contratada se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução 

deste ajuste, nos seguintes prazos e situações: 

TABELA 3 

1 – Por até 06 (seis) meses: 
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Inexecução parcial do objeto quando, caracterizada pelo atraso injustificado por mais de 15 dias após o 
termino do prazo fixado para a conclusão e entrega definitiva da obra;  

 

Execução insatisfatória do objeto contratado, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência ou 
multa;  

Não conclusão parcial dos serviços contratados  

2 -  Por até 2(dois) anos:  

Não conclusão total dos serviços contratados;  
Prestação de serviço em desacordo com as solicitações do CREA-MT, não efetuando sua correção após 
solicitação da Fiscalização;  

Cometimento de quaisquer outras irregularidades de acarretem prejuízo ao CREA-MT, ensejando a rescisão da 
avença por culpa da Contratada;  

Apresentação, ao CREA-MT, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo 
de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das condições 
apresentadas na habilitação;  

Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n. 8.666/93, praticado durante o procedimento 
licitatório, que venha ao conhecimento do CREA-MT após o recebimento da Ordem de Serviço.  

39.7.4. Declaração de Inidoneidade: 

a) A declaração de inidoneidade será aplicada quando constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo 

do CREA-MT, atuação com interesses escusos, reincidência em falhas que acarretem prejuízo ou aplicações 

anteriores de sucessivas outras sanções, implicando proibição da Contratada de transacionar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, podendo ser aplicada dentre outros casos, quando: Tiver 

sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir 

idoneidade para licitar ou contratar, em virtude de atos ilícitos praticados;  
 

40. OBRIGAÇÕES DO CREA-MT 
40.1. Emitir Ordem de Serviço; 

 

40.2. Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e possíveis interferências que 

porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas; 
 

40.3. Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências 

estabelecidas no Edital; 
 

40.4. Notificar por escrito, à contratada a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da execução do fornecimento, 

fixando prazo para sua correção; 
 

40.5. Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento do objeto do procedimento licitatório; 
 

41. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
41.1. Materiais e serviços: 

41.1.1.  Os materiais a serem empregados, as obras e os serviços a serem executados deverão obedecer, 

rigorosamente: 

I. Ás normas e especificações constantes deste caderno; 

II. Às Normas da ABNT; 

III. Aos regulamentos das empresas concessionárias; 
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IV. Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

V. Às Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho; 
 

41.1.2. No caso de divergência de informações entre os projetos fornecidos e as especificações, prevalecerá 

primeiramente o contido nas especificações, seguido da planilha orçamentária e, por último, dos projetos, 

sempre consultada previamente a FISCALIZAÇÃO. Os casos não abordados serão definidos pela 

FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter o padrão de qualidade previsto para os serviços em questão. 
  

41.1.3. O CONTRATADO fornecerá as máquinas, os equipamentos, as ferramentas, os materiais, a mão de obra 

(inclusive os encargos sociais), os insumos, o transporte e tudo mais que for necessário para a execução, a 

conclusão e a manutenção dos serviços, sejam eles definitivos ou temporários. Os custos relativos a esses 

itens deverão estar incluídos nos respectivos custos unitários. 
 

41.1.4. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser comprovadamente de primeiro uso, 

atendendo rigorosamente aos padrões especificados e às normas da ABNT. 

41.1.4.1. As referências e produtos referenciados nas plantas, especificações e listas de material admitem o 

equivalente, se devidamente comprovado seu desempenho por meio de testes e ensaios previstos 

por normas, desde que previamente aceitos pela FISCALIZAÇÃO. 

41.1.4.2. equivalência indicada é em relação ao atendimento aos requisitos e critérios mínimos de desempenho 

especificados e normatizados, coincidência de aspectos visuais (aparência e/ou acabamento), de 

materiais de fabricação, de funcionalidade e de ergonomia. A equivalência será avaliada pela 

FISCALIZAÇÃO, antes do fornecimento efetivo, mediante apresentação do material proposto pelo 

CONTRATADO, juntamente com laudos técnicos do material ou produto, laudos técnicos 

comparativos entre o produto especificado e o produto alternativo, emitidos por laboratórios 

acreditados pelo INMETRO, com ônus para o CONTRATADO. 

41.1.4.3. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar ao CONTRATADO a apresentação de 

informação, por escrito, dos locais de origem ou de certificados de conformidade ou de ensaios 

relativos aos materiais, aparelhos e equipamentos que pretende aplicar, empregar ou utilizar, para 

comprovação da sua qualidade. Os ensaios e as verificações serão providenciados pelo 

CONTRATADO sem ônus para o CONTRATANTE e executados por laboratórios reconhecidos pela 

ABNT ou outros aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

41.1.4.4. Sempre que houver substituição de um material/equipamento especificado por outro equivalente, o 

CONTRATADO estará obrigado a fornecer as notas fiscais de compra, e o preço contratado será 

revisto, podendo ser reduzido o valor da planilha contratual de preços. O valor nunca será majorado 

nos casos em que a substituição ocorrer por demanda do CONTRATADO; 

41.1.4.5. As pedras naturais e os materiais de acabamento cujas marcas não constam especificados nos 

projetos, nas planilhas e demais documentos técnicos deverão ter amostras previamente aprovadas 

pela FISCALIZAÇÃO. 
 

41.1.5. CONTRATADO deverá providenciar a aquisição dos materiais em tempo hábil para a execução dos serviços 

em plena consonância com o cronograma. A FISCALIZAÇÃO não aceitará a alegação de atraso dos serviços 

devido ao não fornecimento tempestivo dos materiais pelos fornecedores. 
  

41.1.6. O CONTRATADO deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços, sinalizados, isolados e em bom 

estado de limpeza. 
 

41.1.7. As remoções de todo resíduo/entulho gerado com a execução dos serviços deverão ser retirados para fora dos 

locais de execução dos serviços e depositados em locais permitidos pela Prefeitura Municipal de Cuiabá, 
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observando toda legislação ambiental específica sobre o tema. O CONTRATADO deverá suportar todos os 

custos decorrentes a retirada, armazenamento, transporte e encaminhamento de todos os resíduos, devendo 

ainda comprovar à FISCALIZAÇÃO a destinação final dos mesmos. 
 

41.2.  Despesas com administração local e canteiro de obras 

41.2.1. Constituem-se nas despesas com a administração local da obra a equipe técnica e administrativa do 

CONTRATADO conforme item Administração da Obra constante da planilha orçamentária. 

41.2.2. O engenheiro da obra não será residente, mas deverá programar seus trabalhos de acordo com as 

necessidades da obra. Por esse motivo, não precisará cumprir carga horária uniforme, já que, de acordo com 

os serviços em execução deverá permanecer tempos distintos na obra. 

41.2.3. Todos os trabalhadores deverão estar uniformizados e munidos dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 

exigidos para cada tipo de atividade – como botas com palmilha de aço, capacetes, luvas, óculos, cintos trava-

queda, entre outros. 

41.2.3.1. Faz parte desse item toda a parte de sinalização, telas, guarda-corpos, barreiras, bandejas e demais 

Equipamentos de Proteção Coletiva, exigíveis por norma, que visem preservar a segurança dos 

empregados e a de terceiros (sub empreita). 
 

41.2.4. Cabe ao CONTRATADO responsabilizar-se pelo cumprimento das NRs – Normas Regulamentadoras de 

Segurança e Medicina do Trabalho Nº 4 a 9 e 18, bem como das demais NRs aplicáveis às medidas preventivas 

de acidentes de trabalho. 

41.2.5. Deverá ser executada em caráter permanente a limpeza e a manutenção do canteiro de obras. 

 

42. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  
42.1. Os projetos arquitetônicos, projetos complementares de água, esgoto e elétrica, memorial descritivos e demais 

informações necessárias a perfeita execução da obra estarão disponíveis para consulta no Sitio eletrônico do CREA-

MT (www.crea-mt.org.br), na aba serviços – Licitações e Leilões, ou na sede deste Conselho.  

42.2. Aqueles que desejarem também poderão obter o edital e todos os anexos na sede do CREA-MT mediante 

comparecimento munidos de armazenador de arquivos digitais.  

Cuiabá-MT, 23 de agosto de 2021 

  

 

 

 

Jonathan Gomes de Moraes  

Analista Técnico- CREA-MT 

Matricula 501 

 
 

 

 

 

http://www.crea-mt.org.br/
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO    
O CONSELHO REGIONAL DE ENGNENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE MATO GROSSO – CREA-MT, inscrito 

no CNPJ/MF sob o n.º 03.471.158/0001-38, com sede na Av. Hist. Rubens de Mendonça, nº 491 – Bairro Araés em Cuiabá-

MT, neste ato representado pelo(a) seu Presidente  _________________,  portador do RG n.º ___________,  inscrito no 

CPF sob n.º  ______________ e de outro lado a Empresa __________________________________, 

CNPJ/MF:_______________________, com sede na ______________________________, representada por seu 

________________, o  sr. _____________________________________, RG: ___________ e CPF:______________, tendo 

em vista o que consta o edital de  TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 e processo licitatório n.º______________________ , 

e em observância ao disposto na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e Lei n.º 8.248 de 23 de outubro de 1991 e demais 

normas aplicáveis, RESOLVEM celebrar o presente Contrato nos seguintes termos e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto deste Termo Contratual consiste na prestação de serviços de engenharia para a execução da obra de Auditório, 

na sede do CREA-MT, localizado na Avenida Hist. Rubens de Mendonça, 491, Bairro dos Araés, Cuiabá-MT, com área 

construída de 345,26m², conforme Projeto Básico 005/2021 e demais documentos técnicos anexados ao Edital da 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 e seus anexos, bem como à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1.  Este contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, após a assinatura do Contrato. 

2.2. O prazo para a execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias ininterruptos, contados a partir do início das 

obras. A licitante vencedora terá 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Serviço para o início das 

obras. 

2.2.1. Os serviços somente começarão quando for emitido a ORDEM DE SERVIÇO ASSINADA PELO FISCAL DO 

CONTRATO E/OU ORDENADOR DE DESPESAS DO CONSELHO. 

2.2.2. Caso após início da vigência contratual, por motivo infortúnio não for possível emitir a Ordem de serviço, a 

empresa contratada não poderá exigir qualquer vantagem financeira junto ao CREA-MT.  

2.3. Todos os prazos serão sempre contados em dias corridos, salvo indicação em contrário; 

2.4. O cronograma deverá ser seguido rigorosamente, tendo em vista que a Avenida Historiador Rubens de Mendonça 

possuir um grande fluxo de veículos diariamente. O trânsito com caminhões de carga e descarga de materiais deverá 

ser realizado em horários onde esse fluxo de veículos são menores, ou seja, antes das 7h30 ou posterior as 19h30. 

2.5. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do 

cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do 

ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALRO DO CONTRATO 
3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....) 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem 

como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

3.3. Os preços dos serviços objeto do contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da 

data limite para apresentação da proposta de preços no processo licitatório, poderão ser reajustados utilizando-se a 

variação do Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-DI), mantido pela FGV, acumulado em 12 (doze) 

meses, adotando-se a seguinte fórmula: 

R =  (I – Io) P  

    Io    

ONDE:  

R = reajuste procurado;  

I = índice relativo ao mês do reajuste;  

Io = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta;    

P = preço atual dos serviços. 
  

3.4. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação do CONTRATADO. 

3.4.1. Caso o CONTRATADO não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá 

a preclusão do direito. 

3.4.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 
  

3.5. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito do CONTRATADO, nos termos 

do item 3.3. 

3.6. Independente da vigência, o valor contratual poderá ser revisto, para mais ou para menos, desde que demonstrado o 

desequilíbrio inicial do contrato, na hipótese de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

que tenha comprovadamente ocorrido após a apresentação da proposta pelo Contratado. 

3.6.1. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da proposta, desde que comprovada sua 

repercussão nos preços contratados, facultarão às partes rever, para mais ou para menos, o valor contratado. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.2.2.1.1.02.01.01.001 – Obras e Instalações em Andamento 

O CREA-MT possui disponibilidade orçamentária disponível na rubrica indicada. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30(trinta) dias, contados da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura contendo o detalhamento das atividades executadas e dos materiais empregados, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2. A fiscalização deverá elaborar a planilha de medição verificando a conformidade quantitativa e qualitativa dos serviços 

executados no período. 

5.3. Depois de fechada a planilha e acordada com a Contratada, esta apresentará a fatura ou nota fiscal, e caberá ao fiscal 

do contrato atestar a regular realização dos serviços. 

5.4. Por conveniência e critério da CONTRATANTE o prazo de medição poderá ser alterado para mais ou para menos 

conforme o desenvolvimento dos serviços a serem medidos. 
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5.5. A contratada deverá apresentar a correspondente Nota Fiscal, cujo pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias. 

Deverá apresentar também junto a Nota Fiscal, os seguintes documentos, que deverão estar vigentes durante todo o 

período de vigência contratual: 

5.5.1. Certificado de Regularidade do FGTS, 

5.5.2. Certidão referente ao ICMS/IPVA para Recebimento da Administração Pública, 

5.5.3. Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 

5.5.4. Certidão referente a Débitos junto a Prefeitura Municipal; 

5.5.5. Certidão referente a Débitos Trabalhistas, 

5.5.6. Comprovação da efetiva vigência da Garantia Contratual (Lei nº 8666/93, Art. 56, § 4º), 
 

5.6. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de até 10(dez) dias, contado da data final do período de 

adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 

5.7. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos: 

5.7.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a 

Contratada apresentará a medição prévia das atividades executadas no período, através de planilha e memória 

de cálculo detalhada. 

5.7.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando as atividades previstas para aquela etapa, no 

Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executadas em sua totalidade. 

5.7.3. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de matrícula da obra junto 

à Previdência Social. 

5.7.4. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos 

produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

5.8. A Contratante terá o prazo de até 15(quinze) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da medição, para 

aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a 

conformidade das atividades executadas, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais 

de comprovada procedência legal. 

5.9. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das responsabilidades 

contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas. 

5.10. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada, acompanhada da 

planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada. 

5.11. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste instrumento contratual. 

5.12. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada com as atividades efetivamente executadas, bem como às seguintes comprovações, que deverão 

obrigatoriamente acompanhá-la: 

5.12.1. Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social) e da 

regularidade trabalhista, correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos 

empregados diretamente vinculados à execução contratual, quando não for possível a verificação da 

regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF; 

5.12.2. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “online” ao SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 

da Lei n° 8.666, de 1993; 

5.13. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado este ato 

à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação às atividades efetivamente prestadas e 

aos materiais empregados. 



 
Mat 764 CPL 

 
  

96 

5.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.15. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5.15.1. Não produziu os resultados acordados; 

5.15.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

5.15.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.17. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital. 

5.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

5.20. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 

do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.22. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com 

a contratada inadimplente no SICAF. 

5.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no 

artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1993. 

5.23.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

Lei Complementar n. 123, de 2006. 

5.23.2. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 

Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIAS DE EXECUÇÃO 
6.1. O CONTRATADO deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de 

entrega do protocolo da via assinada do contrato, comprovante de prestação de garantia, cabendo ao contratado optar 
por uma das modalidades de garantia descritas no Art. 56 §1º incisos I a III da Lei nº 8.666/93, que não poderão exceder 
a 5 % (cinco por cento) do valor do contrato, conforme também Art. nº 56 § 2º da Lei nº 8.666/93. 

6.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos 
por cento) do valor do contrato por dia de atraso. 

6.3. O prazo da garantia execução contratual deverá se estender até o recebimento definitivo da obra. 
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6.4. A garantia da obra será de 5 (cinco) anos, a contar de seu recebimento definitivo, conforme previsto no art. 618 do 
Código Civil Brasileiro. 

 

6.5. É obrigação do CONTRATADO a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia da obra, tendo em vista 
o direito assegurado à Administração pelo art. 618 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), c/c o art. 69 da Lei nº 8.666/93 
e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação 

dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 

ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos 

art. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução 

dos serviços e do contrato. 

7.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critérios previstos nos projetos 

e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato. 

7.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve sub-dimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da 

qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 

contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 

estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este 

contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

7.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

7.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo quanto 

às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo 

de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.8. A fiscalização da execução abrange, ainda, as rotinas descritas no Projeto Básico 005/2021 e demais condições 

dispostas no Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS 002/2021. 

7.9. Será Fiscal deste Contrato o servidor ________________________, matrícula ______________ e Fiscal Substituto o 

servidor _______________, matrícula ___________. 

7.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8. CLAÚSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os 

termos de sua proposta; 

8.2. Emitir Ordem de Serviço; 

8.3. Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e possíveis interferências que porventura 

não tenham sido suficientemente esclarecidas; 
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8.4. Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências 

estabelecidas no Edital; 

8.5. Notificar por escrito, à Contratada a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da execução do fornecimento, fixando 

prazo para sua correção; 

8.6. Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento do objeto do procedimento licitatório; 

8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.8. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 

sejam as mais adequadas; 

8.9. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico-financeiro; 

8.10. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em conformidade com o  

Art. 67 e item 6 do anexo XI da IN 05/2017-SEGES.   

8.11. Fornecer  por  escrito  as  informações  necessárias  para  o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

8.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.13. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 

expedidas; 

8.14. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento 

definitivo de objeto, quando for o caso: 

8.14.1. “as built”, elaborado pelo responsável por sua execução; 

8.14.2. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás (se houver); 

8.14.3. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

8.14.4. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 

8.14.5. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de 

Imóveis; 

8.14.6. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado 

à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Não utilizar o nome do CREA/MT para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com prévia e 

expressa autorização deste Conselho; 

9.2. Participar, dentro do período compreendido entre o recebimento da Ordem de Serviço e o início da execução do objeto, 

de reunião de alinhamento de expectativas de realização dos serviços com equipe da Gerência de Projetos e Obras do 

CREA/MT; 

9.3. Fornecer a Gerência de Projetos e Obras do CREA/MT a planilha vencedora em arquivo eletrônico (excel), afim de 

subsidiar o desenvolvimento dos trabalhos da fiscalização. 

9.4. Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do CREA/MT ou de terceiros, quando 

tenham sido causados por seus profissionais durante a execução dos serviços; 

9.5. Responder pela recuperação dos ambientes em caso de intervenção na estrutura durante a execução do objeto; 

9.6. Toda e qualquer carga e descarga de materiais deverão ser agendadas previamente com o fiscal da obra com 

antecedência mínima de 03 (três) dias e caso haja transporte realizados por caminhões com mais de dois eixos, esses 

deverão ser realizados em horários entre as 18h30 e 7h30. 
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9.7. Manter a regularidade, durante todo o período de vigência contratual, dos seguintes documentos: 

9.7.1. Certificado de Regularidade do FGTS, 

9.7.2. Certidão referente ao ICMS/IPVA para Recebimento da Administração Pública, 

9.7.3. Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 

9.7.4. Certidão referente a Débitos junto a Prefeitura Municipal; 

9.7.5. Certidão referente a Débitos Trabalhistas. 

9.8. Comprovação da efetiva vigência da Garantia Contratual (Lei nº 8666/93, Art. 56, § 4º); 

9.9. Planejar, desenvolver, implantar e executar os serviços objeto do procedimento licitatório, de acordo com os requisitos 

estabelecidos nas Especificações Técnicas; 

9.10. Reportar à FISCALIZAÇÃO imediatamente qualquer anormalidade, erro ou irregularidades que possam comprometer 

a execução dos serviços e o bom andamento das atividades do CREA/MT; 

9.11. Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 horas, a quaisquer esclarecimentos de ordem técnica pertinentes aos 

serviços objeto do procedimento licitatório, que eventualmente venham a ser solicitados pela FISCALIZAÇÃO; 

9.12. Corrigir, alterar e/ou refazer os serviços não aprovados pela FISCALIZAÇÃO, conforme prazo definido pelo 

procedimento licitatório; 

9.13. Manter, durante a execução do objeto, as mesmas características e condições de habilitação e qualificação técnica 

apresentadas durante o procedimento licitatório, devendo, justificada e previamente, solicitar autorização do CREA/MT, 

para qualquer alteração que possa afetar o cumprimento de suas obrigações; 

9.14. A contratada não poderá alegar desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe 

relativo à execução do objeto, responsabilizando-se por ônus decorrente desses fatos; 

9.15. Acatar as determinações do fiscal do contrato; 

9.16. Considerando o impacto ambiental decorrente de uma destinação final inadequada do subproduto da construção, a 

contratada deverá efetivar a destinação final dos resíduos sólidos advindos da execução da obra segundo a legislação 

ambiental do Município de Cuiabá, devendo ainda apresentar à fiscalização os documentos comprobatórios 

necessários. 

9.17. O CONTRATADO deverá apresentar em até 10 (dez) dias úteis após a emissão da ordem de serviço os seguintes 

documentos: 

9.17.1. ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) referente à execução da obra; 

9.17.2. Cadastro da obra junto ao INSS – Matrícula CEI (Cadastro Específico do INSS); 

9.17.3. Apólice de Seguro de Riscos de Engenharia; 

9.17.4. Apólice de Seguro Coletivo de Acidentes de Trabalho. 
 

9.18. Manter durante a vigência contratual informações atualizadas quanto ao endereço, razão social e contatos.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Será permitida subcontratação dos seguintes serviços contratados desde que antecipadamente aprovado pela 

FISCALIZAÇÃO: sondagem do terreno, estrutura pré moldada de fundação, pilares, vigas e lajes, estrutura metálica de 

cobertura, rufos e calhas, vidros, gesso acartonado, forros, acabamentos em alumínio da fachada (ACM), carpete. 
  

10.2. A FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade do CONTRATADO para outras entidades, 

sejam fabricantes, técnicos ou subempreiteiros, ainda que referentes a serviços subcontratados. 
 

10.3. Não será permitida a subcontratação do item “Administração da Obra”. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES   

11.1. O CREA-MT poderá, garantida a defesa prévia, aplicar sanções administrativas à empresa nos termos dos arts. 86 e 

87 da Lei nº 8.666/93 e demais previstos nas legislações vigentes. 
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11.2. Pela não assinatura do Termo do Contrato aplicar-se-á a Contratada a multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor 

da proposta, bem como a suspensão pelo período de dois anos, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n. 8.666/93. 

11.2.1. Uma vez aplicada a multa, (na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, a empresa terá 05 

(cinco) dias úteis para recolher o valor, de conformidade com as orientações do CREA-MT, observando que a 

multa não impede que a administração rescinda unilateralmente o contrato tudo em conformidade com o art. 

86, § 1º, da Lei Federal n. 8.666/93). 
  

11.3. De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/93, a licitante adjudicada que descumprir as 

condições deste Edital de Licitação poderá a administração, garantida a previa defesa, aplicar as penalidades 

administrativas previstas nos aludidos artigos supramencionados. Além das penalidades de multas, outras penalidades 

administrativas poderão ser aplicadas, nos termos do artigo 87, incisos I, III, e IV da Lei n. 8666/93. 

11.3.1. Contra os atos de aplicação de penalidades também cabem recursos, a serem interpostos igualmente no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 
  

11.4. Para aplicação das penalidades administrativas será oportunizada ampla defesa, inclusive com possibilidade de defesa 

prévia. 
  

11.5. As multas previstas neste item deverão ser glosadas pelo fiscal na Nota Fiscal referente ao mês subsequente a 

aplicação da multa. 
 

11.6. Pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto desta licitação, pela execução desses serviços em desacordo com 

o estabelecido no Ato Convocatório e seus Anexos, e/ou pelo descumprimento das obrigações assumidas em 

decorrência deste certame, o CREA-MT poderá, garantida a prévia defesa, e observada a gravidade da ocorrência, 

aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

I. Advertência; 

II. Multa: 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar a administração; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

11.7. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser 

aplicadas à Contratada juntamente à de multa. 

11.7.1. Advertência: 

a) A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidade 

assumidas contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a 

integralidade patrimonial ou humana. 

b) A advertência poderá ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos 

ao desenvolvimento dos serviços deste Conselho, a critério do fiscal do Contrato, desde que não caiba a 

aplicação de sanção mais grave.  
 

11.7.2. Multas: 

a) A não execução parcial ou total do objeto deste contrato, verificado o nexo causal devido à ação ou à 

omissão da Contratada, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna-o passível das 

penalidades previstas na legislação vigente e nas disposições previstas nestas especificações técnicas. 
 

11.7.2.1. Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo 

contratual. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% sobre o valor total do contrato. 

a) Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 
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I. A Contratada executar, até o final do terceiro mês do prazo de execução do objeto, menos 

de 70% (setenta por cento) do previsto no cronograma físico-financeiro por ele apresentado 

e aprovado pela fiscalização; 

II. Houver atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias após o término do prazo fixado para 

a conclusão da obra. 
  

b) Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início dos 

serviços por mais de 15 (quinze) dias após a emissão da ordem de serviço; 

I. Não iniciar os serviços contratados no prazo estipulado na ordem de serviço; deixar de 

cumprir quaisquer dos itens do contrato e anexos não-previstos nesta tabela de multas, 

aplicada por ocorrência; 

II. Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, aplicada por ocorrência; 

deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 

aplicada por ocorrência; 

III. Não cumprir os prazos estipulados no cronograma físico e financeiro; 

IV. O atraso injustificado em qualquer etapa da execução do objeto seja de execução de 

sondagem de terreno, entrega de projetos de peças pré moldadas, seja de fornecimento 

de materiais ou execução de serviços, até que se configure a inexecução parcial do objeto 

sujeitará a Contratada à multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do 

empenho por dia de atraso, conforme preceitos do Art. 86 da Lei n. 8.666/93.  
TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,05% do valor do contrato 

2 0,10% do valor do contrato 

3 0,20% do valor do contrato 

4 0,50% do valor do contrato 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Deixar de manter a documentação de habilitação atualizada; por item, 
por ocorrência  

 

1 

2 Deixar de apresentar a ART dos serviços para início da obra no prazo de 
até 5(cinco) dias após a assinatura do contrato, por dia de atraso  

1 

3 Deixar de preencher diário de obra, por dia de não preenchimento  1 

4 Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato os profissionais 
na obra prevista neste certame  

2 

5 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 
permanente, ou deixar de refazer serviços não aceitos pela Fiscalização 
no prazo determinado; por ocorrência e por dia  

2 

6 Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinação formal, prazo ou 
instrução complementar com determinação da Fiscalização, sem motivo 
justificado; por ocorrência  

2 

7 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual 
(EPI), quando necessários, por empregado, por ocorrência e por dia  

2 

8 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; por 
empregado por dia  

3 
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9 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da Fiscalização; 
por ocorrência  

3 

10 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 
os serviços contratuais; por dia  

4 

11.7.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CREA-MT: 

a) A suspensão do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o CREA-MT poderá ser 

aplicada à Contratada se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução deste ajuste, nas 

seguintes situações: Não assinatura do contrato, inexecução parcial, não conclusão dos serviços 

contratados, irregularidades que acarretem prejuízo ao CREA-MT, apresentação de qualquer documento 

falso ou falsificado, ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n. 8.666/93, praticado durante 

o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento após o recebimento da Ordem de Serviço; 

I. A suspensão do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o CREA-MT 

poderá ser aplicada à Contratada se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução 

deste ajuste, nos seguintes prazos e situações: 

TABELA 3 

1 – Por até 06 (seis) meses: 

Inexecução parcial do objeto quando, caracterizada pelo atraso injustificado por mais de 15 dias após o 
termino do prazo fixado para a conclusão e entrega definitiva da obra;  

 

Execução insatisfatória do objeto contratado, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência ou 
multa;  

Não conclusão parcial dos serviços contratados  

2 -  Por até 2(dois) anos:  

Não conclusão total dos serviços contratados;  
Prestação de serviço em desacordo com as solicitações do CREA-MT, não efetuando sua correção após 
solicitação da Fiscalização;  

Cometimento de quaisquer outras irregularidades de acarretem prejuízo ao CREA-MT, ensejando a rescisão da 
avença por culpa da Contratada;  

Apresentação, ao CREA-MT, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo 
de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das condições 
apresentadas na habilitação;  

Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n. 8.666/93, praticado durante o procedimento 
licitatório, que venha ao conhecimento do CREA-MT após o recebimento da Ordem de Serviço.  

11.7.4. Declaração de Inidoneidade: 

11.8. A declaração de inidoneidade será aplicada quando constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do 

CREA-MT, atuação com interesses escusos, reincidência em falhas que acarretem prejuízo ou aplicações anteriores de 

sucessivas outras sanções, implicando proibição da Contratada de transacionar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, podendo ser aplicada dentre outros casos, quando: Tiver sofrido condenação definitiva por 

ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; Praticar atos ilícitos, visando frustrar 

os objetivos da licitação; Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar, em virtude de 

atos ilícitos praticados; 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES  
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor 

do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

12.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 

12.4. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá ser reduzida para a 

preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, desde que os custos 

unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto 

n. 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 

12.5. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário 

inferior ao preço de referência da Administração Pública divulgado por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade 

entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados 

os limites do previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.6. MODO DE PRESTAÇÃO 

12.6.1. Qualquer interferência apresentada entre os projetos e a estrutura existente no decorrer da obra, a empresa 

deverá comunicar formalmente a fiscalização. 

12.6.2. A empresa deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços, sinalizados e em bom estado de 

limpeza, isolados por tapumes, telas, lonas; 

12.6.3. Fornecer e manter o Diário de Registro dos Serviços devidamente atualizado, no local da realização dos 

serviços, e entregar uma cópia a Gerência de Projetos e Obras constando identificação do Engenheiro 

Residente e sua assinatura; 

12.6.4. Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos serviços; 

12.6.5. Apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos serviços objeto do procedimento licitatório; 

12.6.6. Os serviços e/ou equipamentos não poderão prejudicar o fluxo de pedestres e veículos; 

12.6.7. Toda entrega de materiais deverá ser agendada previamente com o fiscal da obra com antecedência mínima 

de 03 (três) dias. 

12.6.8.  Serão de inteira responsabilidade da contratada as despesas com pessoal, impostos, alimentação, transporte, 

material, e as demais que se façam necessário a perfeita execução deste objeto. 

12.6.9. A empresa contratada deverá providenciar instalações para abrigar o canteiro, tais como banheiro, 

almoxarifado, refeitório, local para guarda de máquinas e equipamentos ou o que se fizer necessário para a 

realização dos serviços, conforme normas do Ministério do Trabalho. Os custos destas instalações deverão 

estar inclusos na proposta; 

12.6.10. CONTRATADO deverá tomar medidas de segurança no canteiro de obras durante a execução da obra, 

responsabilizando-se pelos equipamentos, ferramentas e materiais ali depositados; 

12.6.11. Verificar com a Fiscalização, local para caçamba “bota-fora”; 

12.6.12. O local onde serão realizados os serviços deverá ser entregue limpo e sem material excedente dos serviços; 

12.6.13. A Contratada deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos EPI`s e EPC´s durante todo o 

período de trabalho, principalmente uniformizados e identificados; 

12.6.14. Deverá providenciar a regularização perante o CREA-MT e em todos os demais órgãos fiscalizadores, arcando 

com todas as despesas decorrentes; 

12.6.15. Depois de concluído cada DIÁRIO DE OBRA, uma via será do fiscal, outra da empresa contratada e outra da 

Gerência de Projetos e Obras – CREA-MT; 

12.6.16. Promover o afastamento, no prazo máximo de 01 (um) dia útil, após o recebimento da notificação, de quaisquer 

dos seus empregados que não corresponder à confiança ou perturbar a ação da Fiscalização; 

12.6.17. Submeter para análise e aprovação prévia da Fiscalização, quaisquer substituição do(s) profissional(is) 

responsável(eis) técnico(s) pela Obra; 
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12.6.18. Arcar com o ônus das adaptações, em caso de possíveis incorreções, indefinições, omissões, vícios e/ou 

defeitos, não previstos em planilha, devendo incluir no valor global da proposta, as complementações e 

acessórios por acaso omitidos, mas implícitos e necessários; 

12.6.19. Arcar com os custos de testes necessários a comprovação da qualidade de materiais postos na obra, bem 

como dos serviços prestados; 

12.6.20. Providenciar a correção das possíveis infiltrações após concluídos os serviços; 

12.6.21. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 

ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 

restringir a regularização e o uso do prédio; 

12.6.22. A Contratada após a assinatura do contrato deverá apresentar as planilhas sintéticas e cronogramas por e-mail 

eletrônico em arquivo Excel. 

 

12.7. MODO DE ENTREGA DO OBJETO 

12.7.1. A empresa contratada deverá comunicar formalmente o término dos serviços ao fiscal do contrato e a Gerência 

de Projeto e Obras; 

12.7.2. O Fiscal da Obra procederá uma vistoria final dos serviços que compõe o objeto do contrato com intuito de 

identificar eventuais vícios e imperfeições e encaminhará à Contratada relatório indicando os reparos 

necessários e o prazo para a correção; 

12.7.3. Após a execução dos devidos reparos a Contratada deverá comunicar por escrito à fiscalização que, no prazo 

de até 15 dias, verificará a sua efetiva execução e assinará o Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório 

(Art. 73, inciso I, Lei nº 8666/93). 

12.7.4. O Recebimento Provisório da Obra também ficará condicionado à apresentação pelo CONTRATADO dos 

seguintes documentos: 

a) Projeto As Built; 

b) Certidão Negativa de Débitos do INSS referente à matrícula CEI da obra; 

c) Certidão de Baixa da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) referente à execução da obra; 

d) Manuais, notas fiscais e certificados de garantia de todos os equipamentos instalados nas obras; 

e) Documento de comprovação da certificação do cabeamento estruturado;  

12.7.5. Proceder no final dos serviços à recomposição, limpeza geral e remoção do material de entulho excedente que 

se fizer necessário;  

 

12.8. MODO DE RECEBIMENTO/ACEITE  

12.8.1. Os serviços efetuados serão objetos de constante avaliação com o escopo de averiguar sua conformidade 

quantitativa e qualitativa, não eximindo a responsabilidade de execução dos serviços por parte da 

CONTRATADA; 

12.8.2. Os serviços considerados defeituosos deverão ser corrigidos imediatamente; 

12.8.3. Aceitação definitiva do objeto será realizada por servidor ou comissão designada pela Gerência de Projetos e 

Obras após decurso do prazo de observação não excedendo a 90 (noventa) dias da emissão do Termo de 

Recebimento Provisório, mediante assinatura de termo circunstanciado. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES  
13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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13.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação escrita 

informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos 

serviços executados, para fins de recebimento provisório. 

14.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 

entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.   

14.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de profissionais técnicos 

competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

14.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

14.2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

14.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 90 (noventa) dias após a 

lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde 

que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e 

somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou 

fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

14.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-

se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o 

fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

14.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 

10.406, de 2002). 

14.4. A garantia da obra será de 5 (cinco) anos, a contar de seu recebimento definitivo, conforme previsto no art. 618 do 

Código Civil Brasileiro. 

14.5. É obrigação do CONTRATADO a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia da obra, tendo em vista 

o direito assegurado à Administração pelo art. 618 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), c/c o art. 69 da Lei nº 8.666/93 

e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO  
15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com 

as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 

ampla defesa. 

15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 
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15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma físico-

financeiro, atualizado; 

15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.4.3. Indenizações e multas. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  
16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União – D.O.U, 

no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Mato Grosso, com a exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja para dirimir qualquer litígio ou questão judicial resultante do presente Instrumento de Contratro. E, 

por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, forma e data, 

independente de testemunhas por se tratar de documento público. 

Cuiabá-MT, xx de mês de 20__. 

__________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

________________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS 002/2021  

PROCESSO N° 2021018486 

Ao CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE MATO GROSSO – CREA/MT  

 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE  

Razão social:   

CNPJ:       e-mail:   Telefone: (   )   Fax: (   )  

Endereço:      CEP:    Cidade:   

Pessoa de contato:  

Estado:   Home page:   

Nome:    RG:    CPF:    Cargo:    Telefone: (  )   Celular: (  )     e-mail:  

Dados bancários para pagamento: Banco:   Agência:  Operação:  Conta:  

Representante Legal que assinará o Contrato: Nome:     RG:   CPF:   

Validade da Proposta: 120 dias 

Prazo de execução e entrega: Conforme o edital. 

DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO VALOR GLOBAL R$ 
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CONTRATAÇÃO de empresa especializada em engenharia para a execução da 

obra de Construção do Auditório da sede do CREA-MT, localizado na Avenida 

Historiador Rubens de Mendonça, 491, Cuiabá – MT., com área construída de 

345,26m². 

 

VALOR GLOBAL (POR EXTENSO). 

 

A empresa .................................................. Declara que estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão-de-obra 

e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, e ainda, os gastos com 

transporte. 

 

Indicamos como Responsável Técnico o Eng.º ...................................  

 

 

(local e data)  

(representante legal)  

 

 

OBS: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de valor 

zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas 

das demais licitantes. 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA ou EPP  
Ao CREA/MT 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N 002/2021 

_________, com sede __________, inscrita no CNPJ sob o n.____ que em cumprimento ao solicitado no Edital Tomada de 

Preço nº 002/2021, sob as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, 

não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no art. 3º § 4º da LC 123/06, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido na referida Lei. 

PREENCHER SOMENTE SE FOR OPTANTE DO SIMPLES 

Declara também ao CREA/MT para fins de não incidência na fonte do IRPJ, CSLL, Cofins e da contribuição para o PIS/Pasep, 

a que se refere o art. 64 da Lei 9.430/96, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e EPP’s – Simples Nacional, de que trata o art. 12 da LC 123/06.  

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - Preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovam a origem de 

suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham 

a modificar sua situação patrimonial; 
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b) apresenta anualmente Declaração de Informações Econômico - Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), em conformidade com 

o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal; 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal  

e à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na  

prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei 9.430/96, o sujeitará, juntamente com as demais  

pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica  

art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem  tributária (art. 1º da Lei n. 8.137/90). 

 

 

Local e data 

_____________________________________________ 

(nome, RG e CPF do representante legal da empresa) 

ANEXO V – DECLARAÇÕES  
 

A .......................................................................(razão social da empresa), CNPJ n. ............................., localizada à 

......................................................................, por meio do seu representante legal declara: 

DECLARA, que não possui e não contratará durante a vigência da avença decorrente deste certame empregados ou sócios 

que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, de ocupantes de 

cargo de direção ou de assessoramento vinculados ao CREA/MT 

DECLARA nos termos do art. 7º, XXXIII da CF/88, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

DECLARA também, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar eventuais ocorrências supervenientes. 

DECLARA, sob as penas da lei, em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º da Lei n. 8.666/1993, que não existem fatos 

supervenientes ao seu cadastramento no Sistema Integrado de Cadastro de Fornecedores do Governo Federal (SICAF) que 

sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório no Conselho de Engenharia e Agronomia do estado de 

Mato Grosso – CREA/MT – TOMADA DE PREÇOS n. 002/2021. 

DECLARA para fins do disposto da TOMADA DE PREÇOS n. 002/2021, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 

Código Penal Brasileiro, que:  

a) A proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇOS n. 002/2021 foi elaborada de maneira 

independente (pela licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta Concorrência, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa.  

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Concorrência não foi informada, discutida ou 

recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou qualquer pessoa.  

c) Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial 

ou de fato da TOMADA DE PREÇOS n. 002/2021, quanto a participar ou não da referida licitação.  
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d) O conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação 

do objeto da referida licitação.  

e)  O conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso antes da abertura inicial das propostas. e 

Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração. 

Local e data 

__________________________________________ 

(nome, RG e CPF do representante legal da licitante) 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU RENUNCIA DE VISTORIA 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

TOMADA DE PREÇOS 002/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO de empresa especializada em engenharia para a execução da obra de Construção do Auditório na 

sede do CREA-MT, localizado na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 491, Cuiabá – MT., com área construída de 

345,26m².  

  

Declaramos, para fins de participação no Processo Licitatório em epígrafe, que vistoriamos o local onde serão executados 

os serviços constantes no objeto deste Certame e que tomamos conhecimento de todas as informações necessárias ao 

cumprimento das obrigações objeto desta licitação.  

    

 NOME DA EMPRESA: ________________________________________________ CNPJ N: _____________________ 

RESP. TÉCNICO:  NOME: ________________________________________________                 

ASSINATURA – CREA N _____.  

  

REPRESENTANTE DO CREA/MT PARA ESTA LICITAÇÃO  

NOME: _______________________________________________ 

ASSINATURA: _________________________________________ 

FUNÇÃO/MATRÍCULA: __________________________________  

  

Cuiabá, ___ de __________ de 20__. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE VISTORIA 

TOMADA DE PREÇOS 002/2021 

A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ nº __________________________, por 

intermédio de seu responsável legal ________________________, CPF nº ____________________, declara, para fins de 

participação no Edital de Concorrência nº X/20XX que, optamos pela não realização de vistoria assumindo inteiramente a 

responsabilidade ou consequências por essa omissão, mantendo as garantias que vincularem nossa proposta ao presente 

processo licitatório, em nome da empresa que represento.  
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Cuiabá, ___ de __________ de 20__.  

Representante legal Empresa  

ANEXO VII – TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS 002/2021 

Através do presente, credenciamos o Sr.............................., portador do RG n......... e do CPF n............., a participar da 
licitação instaurada pelo CREA/MT, na modalidade TOMADA DE PREÇOS N. 002/2021, na qualidade de  Representante 
legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa ..................., bem como formular propostas, 
renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao presente certame. 

Local e data 

_______________________________ 

(nome, RG e CPF do representante legal da empresa 

ANEXO VIII – MODELO DE PROCURAÇÃO  
TOMADA DE PREÇOS 002/2021 

(nome da empresa), CGC/CNPJ (MF) n.º __________________, e Inscrição Estadual n.º ___________________, 

estabelecida à _________________, neste ato representado pelo sócio Sr. ______________________, CPF n.º 

__________________ nomeia o Sr. ______________________, CPF n.º __________________ seu bastante Procurador 

para representar a empresa nos trabalhos referentes à  Tomada de Preços n.º 002/2021 do CREA/MT, podendo assinar atas, 

recursos, decisões, declarações e quaisquer outros documentos que se fizerem necessários. 

Local e Data. 

Diretor ou representante legal  

(Razão social da empresa), 

CNPJ. nº____________________, 

ANEXO IX – INDICAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA  
TOMADA DE PREÇOS 002/2021 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., inscrita no CNPJ no . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . ., DECLARA para fins de  participação na TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021  que os profissionais abaixo 

relacionados, sob a Coordenação do primeiro, integram a Equipe Técnica desta empresa para a prestação de serviços 

de............................................................................................................... 

NOME COMPLETO DO PROFISSIONAL TÍTULO 

PROFISSIONAL 

Nº DO REGISTRO 

NO CREA 

ÁREA DE ATUAÇÃO 
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Local e Data. 

Diretor ou representante legal (Razão social da empresa), 

CNPJ. nº____________________, 


